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TERMO DE CANCELAMENTO DO EDITAL Nº 01/2026 DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS 
ELETRÔNICA. 
 

 
 

1. A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE JALES, entidade beneficente sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ nº 50.565.936/0001-38, neste ato representada por seu 

Presidente, Sr. EDSON ROBERTO DA SILVA, portador do RG nº 14.176.684-0 SSP/SP e CPF nº 

060.419.038-76, por intermédio de sua Comissão de Análise de Processos, após análise dos 

documentos constantes do Processo nº 25000.050874/2026-86 (destinado à aquisição de 

Aparelho de Raios X - Fixo Digital), referente ao Convênio nº 995461, bem como dos 

questionamentos apresentados pelos interessados, delibera pelo CANCELAMENTO do 

procedimento atualmente em curso, pelos motivos expostos a seguir: 

2.  A decisão fundamenta-se na necessidade de preservação dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, transparência e seleção da proposta mais vantajosa entre os 

participantes. 

3. Durante a análise do procedimento, verificou-se a existência de inconsistências 

na descrição técnica do equipamento em relação às especificações inicialmente cadastradas, 

bem como a necessidade de adequação das informações constantes do processo para garantir 

plena correspondência entre o objeto pretendido e as características técnicas efetivamente 

necessárias à instituição. 

4. Verificou-se ainda a necessidade de observância integral dos prazos previstos 

para recebimento de propostas, de modo a assegurar ampla concorrência e igualdade de 

condições entre os potenciais fornecedores. 

5. Diante dessas circunstâncias, a Comissão entende que a manutenção do 

procedimento poderia comprometer sua regularidade, razão pela qual delibera pelo 

cancelamento da cotação, com posterior republicação do processo, após as devidas correções 

e adequações técnicas.  
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6. Para que produza os efeitos legais e administrativos cabíveis, lavra-se o 

presente Termo de Cancelamento, determinando-se sua divulgação pelo site da SANTA CASA 

DE MISERICÓRDIA DE JALES.  

Jales (SP), 08 de junho de 2026. 

 

 
 
 

_____________________________ 
EDSON ROBERTO DA SILVA 

Presidente 


